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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNCA Nº 008/2026 

(Processo Administrativo nº 1540/2026) 

Código CidadES nº : 2026.076L0200001.09.0006 

 

 

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA – CMVV, 

realizará DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento Menor Preço, na hipótese 

do Art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Resolução CMVV 

nº 805/2024 e demais legislações aplicáveis. 

 

Data de início do recebimento das propostas: 22/05/2026 

Sistema Eletrônico - Link: https://www.gov.br/compras/pt-br 

UASG: 933590 - CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 

Data da Sessão: 28/05/2026 

Hórario da Fase de Lances: 08:00h às 14:00h 

Recebimento das propostas: A partir da disponibilização deste Aviso no Sistema de 

Dispensa Eletrônica até o início da fase de lances. 

Divulgação do Aviso: PNCP:www.gov.br/pncp/ Portal da Transparência/CMVV: 

www.cmvv.es.gov.br 

Informações: licitacao@cmvv.es.gov.br 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de 

empresa especializada para a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 

do sistema de CFTV (Circuito Fechado de Televisão) da Câmara Municipal de Vila 

Velha, incluindo o fornecimento de peças, componentes e insumos necessários à 

adequada operação e conservação das câmeras e demais equipamentos do sistema, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos. 
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1.2 A contratação será formada por um só lote, contendo 01 (um) item, conforme tabela 

constante a seguir: 

 

1.3 O critério de julgamento e seleção adotado será o MENOR PREÇO, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto as 

especificações do objeto. 

 

2 PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet, 

disponivél do endereço eletrônico  https://www.gov.br/compras. 

2.1.1 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao 

sistema e operacionalização. 

2.1.2 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema 

ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

MATERIAIS 
UNID. QTD. 

VALOR 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL 

01 

Prestação de serviços de 

manutenção preventiva e 

corretiva do sistema de CFTV 

(Circuito Fechado de Televisão) 

da Câmara Municipal de Vila 

Velha, incluindo o 

fornecimento de peças, 

componentes e insumos 

necessários para garantir o 

pleno funcionamento das 58 

(cinquenta e oito) câmeras e 

demais equipamentos, bem 

como dos sistemas de controle 

de acesso, abrangendo antenas 

de TAG e catracas. 

Mês 12 

 

 

 

 

R$  

3.956,67 

 

 

 

 

 

R$ 

47.480,04 

http://www.vilavelha.es.gov.br/transparencia
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2.2.1 Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.2.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

2.2.3 Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 

c) Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

f) Pessoa Física ou Jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

http://www.vilavelha.es.gov.br/transparencia
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por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.2.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

 

2.2.3.2 Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do fornecedor; 

 

2.2.4 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

 

2.3 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 

atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. 

 

2.3.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 

benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas 

atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

 

3  INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura do início da etapa de lances; 
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3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 

a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

 

3.8.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

http://www.vilavelha.es.gov.br/transparencia
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obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

3.8.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49. 

 

3.8.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

 

3.8.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

 

3.8.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

 

3.8.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 08:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 

lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro; 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema; 
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4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 

Aviso de Contratação Direta; 

 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 

melhor oferta é de R$ 1,00 (um real). 

 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 

de classificação; 

 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 

no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

http://www.vilavelha.es.gov.br/transparencia
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Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas; 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado a melhor proposta, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração; 

 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado no 

relatório do procedimento da dispensa eletrônica. 

 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. Apresentar preços unitários ou globais acima dos valores estabelecidos como 

de referência máxima; 

5.5.2. Contiver vícios insanáveis; 

5.5.3. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 

5.5.4. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.5.5. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

5.5.6. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 
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5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

 

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 

a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço; 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

 

5.10. Em caso de haver divergência entre o item selecionado no catálogo do site 

www.comprasnet.gov.br  e as especificações contidas no Termo de Referência prevalecem 

as especificações do Termo de Referência, inclusive para fins de desclassificação. 

http://www.vilavelha.es.gov.br/transparencia
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5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, iniciar-se-á a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

5.14. Encerrada a análise quanto à regularidade da proposta, iniciar-se-á a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO 

I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados 

do fornecedor melhor classificado da fase de lances. 

 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

http://www.vilavelha.es.gov.br/transparencia
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6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “a”, “b”, “c”e d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

6.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros; 

6.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação; 

6.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

6.5. Fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta; 

 

6.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação. 

 

6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

http://www.vilavelha.es.gov.br/transparencia
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/


   

 
 

Rua Antônio Ataíde, nº 686 - Centro – Vila Velha – ES – CEP: 29100-290 Tel.: 3219-6976 – 
Site: www.cmvv.es.gov.br www.vilavelha.es.gov.br/transparencia    

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Aviso de Contratação Direta.  

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

 

7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, conforme previsão no Termo 

de Referência anexo a este Aviso de Contratação Direta. 

 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 

pelo fornecedor durante a vigência da contratação. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1 O procedimento será divulgado no Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema 

de Compras do Governo Federal, no site https: /www.comprasnet.gov.br e no Portal 
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Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

 

8.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

 

8.2.1 Republicar o presente aviso com uma nova data; 

 

8.2.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 

8.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

 

8.2.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

 

8.3 As providências dos subitens 8.2.2 e 8.2.3 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

 

8.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 

pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

 

8.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

 

8.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
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haja comunicação em contrário. 

 

8.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema 

e na documentação relativa ao procedimento. 

 

8.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

8.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

 

8.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

 

8.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 

8.12 Os documentos solicitados (proposta ajustada, documentos de habilitação ou 

documentações complementares) deverão ser enviados no prazo máximo de 2h (duas horas) 

após o pedido, salvo: 

 

8.12.1 Se perto do encerramento do expediente oficial, quando o agente de contratação poderá 

conferir prazo maior visando prosseguir a análise em dia útil subsequente; 

8.12.2 Se pela complexidade do objeto ou tamanho do lote houver necessidade conferir prazo 

maior; 
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8.13 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

8.14 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 

8.15 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

 

8.15.1  ANEXO I – Documentação exigida para habilitação; 

 

8.15.2  ANEXO II - Termo de Referência; 

 

8.16 Os fornecedores se submetem as sanções previstas na Lei nº 14.133 de 2021, bem como 

aquelas expressamente previstas no Termo de Referência. 

 

 

Vila Velha – ES, 21 de maio de 2026. 

 

 

 

Carina Mulato Ribeiro 

Agente de Contratações 

Portaria nº 453/2025  
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

1.1. Cópia do RG e CPF do(s) sócio(s) quando for o caso; 

1.2. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.3.  Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.4.  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

1.5.  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.7.  No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Decreto de 

autorização; 

 

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

http://www.vilavelha.es.gov.br/transparencia
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federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

 

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

 

3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 

emitida nos últimos 30 (trinta) dias;  

 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

I. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: Comprovação de que a licitante presta 

ou prestou, sem restrição, serviço de natureza compatível com o objeto desta licitação. 

A comprovação será feita por meio de apresentação de atestado(s), devidamente 

assinado(s), carimbado(s), e preferencialmente em papel timbrado da empresa ou 

órgão tomador do serviço.  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

1.1 Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva do sistema de CFTV (Circuito Fechado de 

Televisão) da Câmara Municipal de Vila Velha, incluindo o fornecimento de peças, 

componentes e insumos necessários à adequada operação e conservação das 

câmeras e demais equipamentos do sistema. 

 

1.1.2 Inclui-se, ainda, a manutenção das antenas de TAG do estacionamento e da 

catraca de controle de acesso de pessoas, excetuando-se a substituição integral 

desses equipamentos, conforme condições estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

 

1.2 OBJETIVO 

 

1.2.1 O presente Termo de Referência tem por objetivo a contratação de empresa 

especializada para assegurar a manutenção preventiva e corretiva do sistema 

de CFTV (Circuito Fechado de Televisão) da Câmara Municipal de Vila Velha, 

incluindo o fornecimento de peças, componentes e insumos necessários ao 

pleno funcionamento das câmeras e demais equipamentos, bem como dos 

sistemas de controle de acesso (antenas de TAG e catraca), garantindo a 

continuidade dos serviços, a segurança institucional, a integridade das 

informações e a eficiência operacional dos sistemas. 

1.2.2 Valores dos serviços: 

ITEM QTD VIGÊNCIA VALOR ANUAL VALOR GLOBAL 

 

01 
58 CÂMERAS 

CFTV + ANTENAS 

E CATRACA 

 
12 meses 

 
R$ 4.000,00 

 
R$ 48.000,00 
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1.2.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável na forma 

do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, contados a partir de data a ser 

fixada em termo contratual. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1 A contratação justifica-se pela necessidade de garantir o pleno 

funcionamento, a continuidade e a confiabilidade do sistema de CFTV da Câmara 

Municipal de Vila Velha, considerando que, desde a sua instalação, não foi 

realizada manutenção preventiva ou corretiva, o que eleva os riscos de falhas, 

indisponibilidade do sistema e comprometimento da segurança institucional. 

2.2 O sistema é essencial para o monitoramento das dependências, segurança 

patrimonial e controle de acesso, sendo indispensável a manutenção contínua e 

especializada. 

 

3. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

 

3.1 Manutenção Preventiva de forma periódica: 

A) Inspeção periódica dos equipamentos; 

B) Verificação do funcionamento das câmeras; 

C) Ajuste de foco e posicionamento; 

D) Verificação de cabos, conectores e fontes; 

E) Testes de gravação e armazenamento; 

F) Limpeza dos equipamentos. 

 

3.2 Manutenção Corretiva: 

A) Correção de falhas e defeitos; 

B) Substituição de peças e componentes; 

C) Reparo de câmeras e equipamentos; 

D) Restabelecimento do sistema. 
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3.3 Sistemas Abrangidos 

A) 58 câmeras de CFTV; 

B) Sistema de gravação e monitoramento; 

C) 02 (duas) Antenas de TAG do estacionamento (entrada de veículos); 

D) Sistema de catraca de controle de acesso. 

 

3.4 Condições de Contratação 

 

3.4.1 Responsabilidades Contratuais: Serão formalizadas por meio de contrato, 

seguindo as disposições da Lei nº 14.133/2021 e normas aplicáveis. 

 

3.4.2 Ajustes de Preços e Tarifas: Considerando tratar-se de serviço de monopólio 

legal, e o contrato, neste caso, é do tipo adesão, os ajustes de Preços e Tarifas 

estarão sob a condição da planilha e preços vigentes ofertada pela ECT e seus 

reajustes ocorrerão de acordo com os termos e condições estabelecidas pela 

contratada, pois trata-se de preços públicos regulamentados pelo Ministério das 

Comunicações, nos termos da Portaria nº 386, de 30 de agosto de 2018, do 

Ministério da Fazenda. 

 

3.5 local Execução dos Serviços: Câmara Municipal de Vila Velha Rua Antônio 

Ataíde, nº 686, Centro Vila Velha/ES – CEP: 29.100-290. 

 

 

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA 

 

A) Executar os serviços conforme especificações,  

B) Disponibilizar equipe técnica qualificada; 

C) Realizar atendimentos preventivos e corretivos, providenciando a imediata 

correção das deficiências apontadas pelo  setor competente do Contratante; 

D) Fornecer peças e insumos necessários; 

E) Garantir a qualidade dos serviços; 
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F) Cumprir prazos estabelecidos; 

G) Responsabilizar-se por danos causados, inclusive a terceiros; 

H) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade  com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e  qualificação exigidas na 

licitação, conforme dispõe o inciso XVI do art. 92 da  Lei Federal 14.133/2021; 

I) Atender as solicitações no prazo máximo de 48h após a solicitação; 

J) Manter um canal direto de comunicação, via telefone ou WhatsApp. 

 

 

5. OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 

 

A) Exercer a fiscalização e acompanhamento dos serviços por servidores 

especialmente designados, na forma prevista pela Lei Federal 14.133/21; 

B) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades 

observadas na execução dos serviços; 

C) Disponibilizar todas as informações necessárias para a correta execução dos 

serviços; 

D) Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente parte 

alguma do contrato; 

E) designar servidor(es) responsável(eis) pelo acompanhamento e  fiscalização dos 

serviços contratados. 

 

 

6.DA RESPONSABILIDADES  

 

6.2 . DA CONTRATANTE 

 

6.2.2 Efetuar o pagamento dos serviços efetivamente executados, no prazo 

estabelecido neste termo; 

6.2.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados pela contratada, por 

intermédio de servidor designado para atuar como gestor e/ou fiscal do contrato, que 

será responsável por comunicações, notificações, solicitações, requisições e demais 
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atos relativos à execução do contrato, bem como pelo registro das ocorrências da 

relação contratual;  

6.2.4 Manter seus dados atualizados perante a Contratada, arrolando responsáveis, 

contatos, autoridades a serem acionadas e demais informações necessárias à 

execução do contrato;  

6.2.5Requisitar a documentação necessária à comprovação da manutenção das 

condições de habilitação e do cumprimento de obrigações contratuais, trabalhistas e 

previdenciárias, ou para instruir repactuação ou reajuste de preços. 

 

6.3 . DA CONTRATATA 

 

6.3.1 Realizar os serviços contratados com as condições propostas e mantendo tudo  em 

pleno funcionamento; 

6.3.2 providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente 

do Contratante; 

6.3.3 Disponibilizar canais de atendimento e de informação que possibilitem a adequada 

fiscalização do contrato; 

6.3.4 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade  com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e  qualificação exigidas na 

licitação, conforme dispõe o inciso XVI do art. 92 da  Lei Federal 14.133/2021; 

 

7. DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA VISITA TÉCNICA 

 

7.1 A execução do objeto poderá se iniciar após a assinatura do contrato, no local 

da indicado para a prestação dos serviços, no prazo máximo de 10 (dez) dias 

corridos. 

 

7.2 VISITA TÉCNICA 

 

7.2.1 A licitante interessada poderá realizar visita técnica prévia às dependências da 

Câmara Municipal de Vila Velha, com a finalidade de conhecer as condições do local, 

a infraestrutura existente e as características dos equipamentos que compõem o 
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sistema de CFTV, antenas de TAG e catraca, objeto da contratação; 

7.2.2 A visita técnica tem como objetivo subsidiar a elaboração da proposta, permitindo à 

empresa avaliar adequadamente os serviços a serem executados, bem como os 

recursos necessários à sua perfeita execução; 

7.2.3 A realização da visita deverá ser previamente agendada junto ao setor responsável 

da Câmara Municipal de Vila Velha; 

7.2.4 A não realização da visita técnica por parte da licitante será de sua inteira 

responsabilidade, não podendo, posteriormente, alegar desconhecimento das 

condições locais, nem pleitear quaisquer alterações contratuais, acréscimos de 

valores ou questionamentos decorrentes da ausência de vistoria prévia. 

. 

8. DA CONTRATAÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

8.1 A contratação dos serviços objeto deste Termo de Referência dar-se-á por meio 

de Contrato Administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da convocação 

para a sua celebração; 

8.1.2 A vigência do contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses, prorrogáveis por 

igual período até o limite de 10 anos por meio de termo aditivo, desde que 

comprovada, a cada exercício financeiro, a existência de créditos orçamentários 

vinculados à contratação, nos termos e nas formas dos artigos 106, 107 e 109 da Lei 

n° 14.133, de 2021, contados a partir de data a ser fixada em termo contratual. 

 

9. FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

 

9.1 Durante a vigência do Contrato, a execução dos serviços será acompanhada e 

fiscalizada por servidores devidamente designados, os quais assumirão um a função 

de Gestor e o outro de Fiscal do Contrato; 

9.2 As decisões e providências que extrapolem a competência do Gestor deverão 

ser encaminhadas à autoridade competente em tempo hábil para a adoção das 

medidas cabíveis. 

 

10. DO PAGAMENTO 
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10.1 O pagamento dos serviços efetivamente executados será efetuado em até 30 

(trinta) dias após o mês subsequente, após a apresentação, pela Contratada, dos 

seguintes documentos: 

 Nota Fiscal/Fatura discriminativa, devidamente atestada pelo setor 

competente de que os serviços foram executados a contento; 

 A Nota Fiscal/Fatura deve conter todos os elementos exigidos em lei, tais 

como:  

• Identificação completa da Contratada: CNPJ (o mesmo constante da 

documentação fiscal, exceto se for emitida por filial/matriz que contém o 

mesmo CNPJ base, com sequencial específico da filial/matriz) da Contratada, 

endereço, inscrição estadual ou municipal, etc.; 

• Identificação completa do Contratante; 

• Descrição de forma clara contendo todos os serviços fornecidos; 

• Valores unitários e totais dos serviços fornecidos. 

• Número do processo que originou a licitação e o número da Ordem de 

Serviço ou instrumento equivalente para o fornecimento dos serviços;  

 

10.2 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) e comprovação da Regularidade Fiscal, mediante apresentação, da certidão 

negativa de débito para com a Fazenda Pública Federal incluindo a dívida ativa da 

União e à previdência social, com a Fazenda Estadual e com a Fazenda Municipal 

da sede da Contratada e do Município de Vila Velha e prova de regularidade relativa 

as obrigações trabalhistas (CNDT); 

10.3 A Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela Administração será devolvida à 

Contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 

rejeição, contando-se o prazo de pagamento da data de sua reapresentação; 

10.4 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 

Contratada em qualquer situação, o decurso do prazo de pagamento será 

interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas forem 

cumpridas, sem que isso gere direito a atualização financeira; 

10.5 A devolução da fatura não aprovada pela Administração Municipal em hipótese 
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alguma autorizará a Contratada a suspender a prestação dos serviços. 

O pagamento poderá ser sustado pelo Município nos seguintes casos: 

• Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer 

forma prejudicar o Contratante; 

• Inadimplência de obrigações da Contratada para com o Município, por 

conta do estabelecido no Contrato; 

• Erros ou vícios nas Notas Fiscais/Faturas. 

10.6 Sem qualquer ônus para o Município, ou incidência em mora, não será efetuado 

qualquer pagamento à Contratada: 

 

I - ANTES: 

a) Da apresentação e da aceitação do documento de cobrança; 

b) De atestada Nota Fiscal pelo órgão requisitante a conformidade do objeto; 

c) Da liquidação prevista na Lei 4.320/64. 

 

II - ENQUANTO HOUVER PENDÊNCIA RELATIVA: 

a) A liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência; 

b) A apresentação de documentação exigida em disposição do ato convocatório, 

legal ou regulamentar; 

c) A regularidade fiscal; 

d) Ao cumprimento das obrigações assumidas e que possam de qualquer forma 

causar dano ao Erário; 

e) A não entrega/execução do objeto nas condições estabelecidas; 

f) A erros ou vícios nas Notas Fiscais/Faturas.  

 

10.7 Nenhum pagamento será efetuado enquanto perdurar qualquer pendência de 

liquidação, ou obrigação que lhe for imposta, sem que isto gere direito ao pleito de 

reajustamento de preços ou correção; 

10.8 É expressamente vedada ao fornecedor cobrança ou desconto de duplicatas 

através de rede bancaria ou de terceiros; 
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10.9 Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e 

obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos itens fornecidos. 

 

11. DAS SANÇÕES, PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 

 

11.1 Aplicam-se as regras estatuídas tanto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

12. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  

 12.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 

seguintes situações: 

I. Não cumprimento ou cumprimento irregular de dispositivos e condições da 

contratação, de especificações, de projetos ou de prazos;  

II.  Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade 

superior;  

III.  Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato;  

IV.  Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado e inadimplemento;  

V.  Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução do contrato;  

VI. Razões de interesse público ou das partes, justificadas pela autoridade 

máxima do órgão ou da entidade contratante, mediante comunicação formal, 

com prova de recebimento e aviso prévio mínimo de 30 (trinta) dias; 

VII. Quando a solicitação de extinção ocorrer concomitantemente a 

formalização de contrato sucedâneo, com valor mínimo igual ou superior, a 

extinção poderá ocorrer na data da formalização do pedido, independente do 

aviso prévio a que se refere o subitem anterior. Os serviços e produtos 

constantes no contrato sucedâneo estarão disponíveis para utilização somente 

após seu cadastro no sistema dos correios; 
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VIII No caso de extinção, fica assegurado aos CORREIOS o direito de 

recebimento dos valores correspondentes aos serviços prestados à 

CONTRATANTE e produtos adquiridos pela mesma até a data da extinção, bem 

como à proporcionalidade dos valores mínimos contratados, de acordo com as 

condições de pagamento estabelecidas neste contrato; 

IX  Da mesma forma fica garantida à CONTRATANTE a devolução de seus 

objetos e valores devidos. 

 

13. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

 

13.1 Nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, a exigência de garantia contratual 

é uma faculdade da Administração Pública, e não uma obrigação. Assim, 

considerando as características do objeto contratado de natureza não complexa, 

com baixo risco de inadimplemento e sem fornecimento de bens físicos ou execução 

de obras — entende-se como desnecessária a exigência de seguro-garantia ou 

qualquer outra modalidade de garantia prevista no art. 96, incisos I a III, da referida 

Lei. 

 

14. DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA  

14.1 O presente Termo de Referência foi elaborado pelo servidor Leandro Mattos, 

Setor de informática da CMVV da Câmara Municipal de Vila Velha/ES. 

 

Em, 31 de Março de 2026. 

 

 

Leandro Mattos 

Setor de informática CMVV 

 

http://www.vilavelha.es.gov.br/transparencia

		2026-05-21T14:22:50-0300




